
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° SO6I2O25IGAPRE
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Uruguaiana, 20 de outubro de 2025.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 955/2025 da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMAS), em resposta ao Oficio n
1661/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite
solicita pro~idências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momenta despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição. para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Car os Alberto Delgadg4diavid,
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

955/2025 /PMU

COMUNICAÇÃO INTERNA

UrLguaiana, 14/1Qj2C25.

DE: Secretaria ce Meio Ambiente Sustentabilidade e Bem Estar Animal.

PARA: Secretaria Municipal de Governo- SEGOV

Assunto: Resposta a Ci n° 1661/2025 relativo ao Of 1661/2025.DLEG

Senhor Secretário

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio desta en atenção à Comunicação
Interna n’ 1661/2025,’SEGOV, que encaminha o Ofício n2 1661!2025/DLEG, oriundo do
Poder Legislativo Municipal, informamos que foi realizada ação fiscal no local incicado,
situado na Rua Benjamin Constant, entre as ruas Vasco Alves e João Manoel, ao lado dc ~2

1201.
Ap5s a vistoria, foi iniciada a tramitação administrativa para ident[ficação do

responsawel pelo movei junto ao cadastro imobiliário da Prefeitura, sendo constatadc que o
terreno 2ertence à Sra. Cláudia Izabel Lezama, a qual foi notificada a realizar a limpeza e o
cercamento do terreno, :onforme dispõe a legislação municipal vigente.

Segne em aieco cópia da Notificação, que estabelece o prazo de 10 (dez) dias para
cumprimento das determinações.

Atenciosamente,

,Jflay~aGouIart
Secretário de Meio Ambiente, Sustentabiliclade

e Bem Estar Animal

Ria Domingos José de Almeida, 2177, CEP: 97501-687 - Centro, Uruguaiana/RS.

For~e (55) 3911-3027 — e-mail: meioambiente@uru uaiana rs oov

F.,t(S5)3311-3~2?
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIMJA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘t~64 /2025/DLEG

brugiaiana, 7 de outub-o de 2025

Á Sua bcelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.373, do
Vereador Luis ernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, equerer a Vossa Excelência que
dete—nine, aos setores competentes, a notificação de morador da Rua Benjamin Constant,
entre as ruas Vasco Alves e iok Manoel, ao lado do n2 1201, devkio a cordições precarias de
moradia, ausência de saneamento básico, acúmulo de lixo e queima frequente de materiais
tóxiCos:
2. Segundo relatos da comunidade, o Imóvel em questão encontra-se em sftuação
de extrema precariedade, sem saneamento básico, acumutando lixo e atraindo animais
peçonnertos, como ratos e baratas. Além disso, há queima diária de plásticos e isopor,
liberando fumaça tóxica que prejudica gravemente a saúde dos moradores vizinhos.
3. Somam-se a isso denúncias de intimidação por parte de frequentac~r~~ do local,
agra.,ando a insegurança da vizinhança. A ~tuação de!nand~fisralização imediata pelos 6rgãos
comp~entes, com notificação ao morai lidas cabíveis para resguardar a
saúde e a tranquilidade pública.

Atendosamente,

Ver.

\
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